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Of. 028/77/SG/CM/J 

Bento Gonçalves, 20 de junho de 1977 

r 043)7-7- 
Senhor Presidente: 

Com a presente temos a satisfação de passar 

as mos de Vossa Senhoria e dos ilustres componentes dessa Ca-

sa Legislativa o incluso Projeto de Lei que autoriza os Pode 

res Executivo e Legislativo a participarem de Condomínio, ad 

quirir áreas, alienar imóveis e dá outras providencias. 

Este Poder Executivo recebeu, com imensa sa 

tisfação, a sugestão formulada pelos dignos componentes dessa-

Casa, no sentido de dotá-la das condições necessárias à justa: 

valorização desse Poder Legislativo. E oportuna entendeu ser,-

também, a localização indicada, local de fácil acesso palie°, 

sem dificuldades para estacionamento nos dias de sessão, uma 

das razões que sempre prejudicaram a comparência de público 

nas instalações atuais. 
ft n pensamento deste Poder Executivo acatar 

sugestões de incorporadores desta praça, no sentido de erigir-

um edifício, em que se concentre o maior numero de órgãos pu 

blicos e entidades de classe, além de obter, a baixo preço por 

que em permuta com imóvel já de domínio público, instalações - 

adequadas para a Câmara de Vereadores, Secretarias Municipais- 
. 	. 

e orgaos afins, 

Rogamos que o presente projeto de Lei 	
.

seja- 

aprovado em regime de urgência, pelas razões que sua própria e 

ntranseca importancia explicam. 
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Sendo o que se nos apresenta no momento, co 

lhemos a oportunidade para manifestar as expressões de nossa 

estima e consideração.- 

FWATUNA 	=ARDO 
4 

Pref/eito M icipal 

Ilustríssimo Senhor 

VEREADCM CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta 
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PROJETO DE LEI NQ 28/77 DE 20 DE JUNHO DE 1977  

AUTORIZA OS PODERES EXECUTIVO E LE  

GISLATIVO A PARTICIPAREM DE CONDO-

MINIO, ADQUIRIR ÁREAS, ALIENAR IMó  

VEL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento- 
Gonçalves„ 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal aprovou e eu saneio 
no a seguinte Lei: 

ART. 1Q - Ficam os Chefes dos Poderes Executivo e Legis 

lativo Municipal autorizados a participarem de condomínio, nesta-

cidade de Bento Gonçalves, adquirindo as áreas de que necessite - 
para a ampliação ou instalação de seus serviços; 

ART. 2Q - Fica o Município autorizado a alienar imóvel 

de sua propriedade, à Av. Dr. Casagrande, s/nQ, nesta cidade, si-

tuado entre o Edifício Camerini e a sede da SDO, aos incorporado-
res do condomínio. Referido imóvel, sem benfeitorias, assim se de 

limita e confronta: NORTE: na extensão aproximada de 50,00 metros 

lineares com propriedade do Governo do Estado do Rio Grande do -

Sul; SUL: na mesma extensão, com o condomínio Edifício Camerini;-

LESTE: na extensão de 20,00 metros aproximadamente com a Av. Br.-

Casagrande e OESTE: na mesma extensão, com propriedade da RFFSA,-

perfazendo um total de 1.042,00 metros quadrados. 

ART. 35? - Ficam os Chefes dos Poderes Executivo e Legis 
lativo autorizados a firmar toda e qualquer espécie de convenios-

necessários a constituição do condomínio, construção e alienação, 

bem como os de permuta da área de terras onde se erigirá o prédio 
7F área construida; 
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ART. 4Q - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 

a constituif Comissão Técnica especial, que emitirá seu laudo -

de avaliação do imóvel a que alude o Art, 2Q, para os fins do 
Art. 3Q; 

ART. 5Q - Para a cobertura do saldo devedor, deverá -

ser aberto credito especial no orçamento do presente exercicio,-

da forma mais conveniente; nos orçamentos subsequentes deverá -

ser aberta rubrica especial para atender a despesa decorrente -
desta Lei; 

ART. 6Ç - Se necessário financiamento para acelera - 
ção da obra, ficam os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo 

Municipal autorizados a firmar toda e qualquer espécie de contra 

tos, documentos, convênios, bem como a onerar o im6vel, segundo-
exigências do momento. 

ART. 7Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, -

aos vinte dias do mês de junho de mil novecentos e setenta e se-
te.- 

FORTUNAT JANíR/R ZARDO 

Pr eito Municipal 

Processo nQ 2095/77 



ARECER DA COMISSIO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

,• ./ 1~111~.~.~. 

,411", 

1,0p  

ãff  	  

SALA FERNANDO F 

~ib 
,APRO 
P1  	 

de junho de 1977 

2 

Fls. n.° 	  CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 
Á w 	  

WJN-41-11122 

••• 

PARECER DA COMISSX0 D 	AS E SERVIÇOS PlIBLICOS  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de O-
bras e Serviços Públicos, após analisarem os dizeres do Pro-
cesso nQ 043/77 - que a toriza o Poder Executivo e o Legisla-
a participar de condomínio para construção de sede da Câmara, 

de outros órgãos públicos e para a Prefeitura, são de parecer 
que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FELRARI, 21 de junho de 1977 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de 
Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do Proces-
so nQ 043/77 - que autoriza o Poder Eexecutivo e Legislati-
vo a participar de condomínio para construção de sede da Câ-

mara, de outros órgãos públicos e para a Prefeitura, são de 
parecer que o mesmo deva ser aprovdo. 

Mod. CM - 07 
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Of. ne 164/77.CM Bento Gonçalves, 22 de junho de 1977 

Senhor Prefeito 

Temos a satisfação de comunicara V.Se. que a 
Cimara de Vereadores, em sessão extraordinâria realizada na noi. 
tad* ontem .e em regime de urgancia, aprovou os seguintes projetos-
de-lei: 

1. Projeto-de-lei ng 28/77 - que autoriza os 
Poderes Executivo e Legislativo a participa-
rem de condomínio, adquirir arcas, alienar 
imóvel e da outras providencias; 
Projeto.de-lai mio 27/77 . que altera a Lei 
Municipal n12.209 de 26 de outubro de 1966 e 
dá outras providãncias; 

. Proieto.ds-lei nº 30/77 que autoriza o Mu. 
ale pio a adquirir &reas de terras destinadas 
expensao do Distrito Industrial e clã outras 

providencias; e 
• Projeto-ide-lei no 29/77 - que extingue o De-
partamento Wthiétpal de Abastecimento Pábli. 
co e dâ outras providencias. 

Na oportunidade, reiteramos a V.S.protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Ume. Sr. 
MOA. FORTUNAMD 	R144 ARDO 
DD. Prefeito Municipal 
N T4 
(Processós nPs 042/77 - 043/77 044/77'e 045/77) 

Mod. CM-04 — 1.000 - 7-76 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7

